INDICAÇÃO Nº 
1423
, DE 2007



INDICO, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159  da XII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado,  a necessidade de o Poder Executivo determinar, ao Órgão Competente, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem   cabíveis, de forma a liberar verba em um montante de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) ao Centro Comunitário do Município de Aparecida D´Oeste, Estado de São Paulo, destinados à reforma e ampliação do local.

 “JUSTIFICATIVA”




Trata-se de pedido da Prefeitura Municipal da Cidade de Aparecida D´Oeste, interior de São Paulo, cuja finalidade é a de promover a reforma e a ampliação do Centro Comunitário daquele Município, local em que são realizados todos os eventos comemorativos.




O D. Prefeito da Cidade já encaminhou pedido específico ao Governo do Estado, por intermédio de oficio especial, o qual, ainda, quiçá por acumulo de atividades, não foi respondido pelo departamento competente dessa Digna Administração.




Contudo, urge que o pedido acima seja atendido, uma vez que a liberação dessa pequena verba não afetará o orçamento do Estado e trará, à cidade, os benefícios do remodelamento do imóvel, proporcionando-lhe maior eficácia na realização dos eventos para lá programados.

Sala das Sessões, em

Deputado João Barbosa - DEM
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